
Prefeitura uttunicipal da estância de dtguas da prata

ESTADO Df! SÃO PA.UlO

DECR~r0 N2479 DE 23 DE JUNHO DE 1.980.

"Revoga autorizil.ções de desmembramento
constantes dos Processos n2s1/78, 2/7
e 3/78."

LUIZ W0LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefe>
to Municipal da Estância de Águas da Prata, Estado de são Paulo -
etc., usando das atribuições legais que lhe são conferidas pore lei. com fundamento no artig('l 57 I .'h". da Lei Orgânica dos Muni-

cípios e,
Considerando que as autorizações de /

desmembramentos concedíks ao Sr.lndalecio Sanches Cavine e ~utros
para áreas de terras situadas na Vila NOSSà Senhora Aparecida, /
constantes dos Processos 01/78 com 7.147,35m2, Processo n202/78 -
com 6.747,70m2 e Processo n203/78 com 6.398,75m2, foram considera
das irregulares,

•
D E C R E T A:

Artigo 12 - Ficam revogadas as autori-
zações de desmewbramentos constantes dos Fr~cesso8 01/78, 02/78 e
03/78, que beneficiaram o Senhor Indalecio Sanches Cavine e nutr •

Artigo 22 - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação revogadas ~3 disposições em c~ntrá-
rio.

uiz a

Prefeitur~ Municipal da Estância de J-
guas da Prata, aos vinte e tres dias do mês de junho de mil nove-
centos e oitenta.

Prefeito Municipal

JJ)Q.:t>~~
ValentinaNadir-~me~

Secretária
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